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EMENDA MODIFICATIVA ___/2023.
Art. 1º - Altera a redação da justificativa do Projeto de Lei n° 113/2023, que passa a ter a seguinte redação:
“A celebração tem como objetivos a sensibilização da sociedade, a promoção dos artistas de nosso Município que muito merecem tal visibilidade, e a ocupação do espaço público por seus cidadãos. 
Acredito que tal iniciativa proporcionará mais visibilidade aos artistas de nosso Município, pois a atividade permite aos cidadãos barrenses um contato próximo e cotidiano com uma diversidade de expressões artísticas e culturais, atrai e agrada turistas, além, evidentemente, de garantir aos profissionais a exposição de seu trabalho e, com a colaboração espontânea do público e outros incentivos, a geração de renda.

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala Barão do Rio Bonito, 21/11/2023.
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